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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2019.10.15.1-PE 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA 
LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N° 070 DE 31.12.14, LEI N° 12.846/2013, DECRETO 
MUNICIPAL N°21 DE 01.06.18. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS - ME E EMBPRESAS DE PEQUENO PORTE 
- EPP, EM ATENDIMENTO AO INCISO 1 DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006. 
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 123/2006, a administração 
pública: 
1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014). 

1. OBJETO: Aquisição de mobiliários e equipamentos padronizados para equipar o Centro de 
Educação Infantil Proinfància da comunidade (Cajueiro da Malhada), de acordo com o Termo de 
Compromisso PAR n°  201600436 e o Centro de Educação Infantil Proinfância (Nara Ricardo) de 
acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201800239 celebrado entre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Prefeitura Municipal de Horizonte/CE. 

2. JUSTIFICATIVA: A escola é um dos meios pelos quais a criança realiza suas experiências, 
planejar esse ambiente para torná-lo educativo depende da qualidade das relações com o mundo 
material (objetos e mobiliário) e imaterial (concepções) possibilitando à criança um tempo e um espaço 
para construir e realizar seus objetivos. A dimensão do mobiliário é considerada importante para a 
segurança, a saúde e o bem-estar das crianças e das pessoas que as atendem no ambiente escolar. A 
administração no intuito de atender bem e de ofertar uma boa qualidade de Ensino Infantil para as 
crianças, faz aquisição de Equipamentos e Mobiliários. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES, E VALORES: O valor constante do presente orçamento 
foi calculado tendo-se como base o preço médio após a realização de três pesquisas de preços 
praticadas no mercado. 

(CEI PROINFÂNCIA CAJUEIRO DA MALHADA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

Cadeira para reunião - (C7) 
Descrição: 

Cadeira fixa com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado 
multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 
a 50kg/m3, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico 
em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez

Unid 10 
à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura em 
epóxi pó na cor preta, encosto fixo, revestimento em tecido fogo retardante, na 
cor azul. Braços fixos e apoia braços em poliuretano. 
OBS: A cadeira deve obter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5 
(cinco) anos. 
Dimensões: 
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• Altura do assento da cadeira ao chão: regulável 
• Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm 
Túnel Lúdico - (TL) 
Público Alvo: 
• Crianças a partir de 2 anos 
Características: 
• Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado, em formatos diversos; 
• Módulos auto-encaixáveis, vazados para visualização interna e com 
possibilidades de expansão; 
• Estruturas que funcionam como entrada e saída. 

Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; 
• Composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 

2
raios solares, garantindo a cor do produto;

Unid 
• Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; 
• Peças multicoloridas; 
Não tóxico. 

Dimensões Internas do Módulo: 
• Largura: 87cm; 
• Altura: 97cm; 
• Comprimento: 214cm; 
• Tolerância: +/- 5% 
Manual de Instrução: 
O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem, 
instalação e uso do brinquedo. 

Centrífuga de frutas de 800W — (CT) 
Descrição: 

Especificações técnicas! Potência: 800W 
Especificações técnicas! Coletor de polpa: 21 
Especificções técnicas! Frequência: 50/60 Hz 
Especificações técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m 

• Especificações do design/ Suporte e grampos: Alumínio escovado 
3• • Especificações do design/ Tubo para polpa: Aço inoxidável Unid 

Especificações do design/ Cores disponíveis: Alumínio escovado/ Alumínio 
escovado 
• Acessórios! Jarra de suco: 1.500 ml 
• Potência do Juicer: 800W 
• Volume: 0,0380 m3 
• Cor: Alumínio 
• Tensão: 110V 
Cafeteira —20 cafés — (CF) 
Descrição: 
• Tipo de cafeteira: elétrica 

4 • Capacidade (quantas xícaras prepara): 1,7 L —20 cafezinhos de 80 ml 
Potência (W): 1000W

rn 

Voltagem: 110V, 220V 
Dimensões aproximadas do produto (cm): AxLxP: 22x 18x38 cm 

• Peso líq. Aproximado do produto (Kg): 1,8 Kg 
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Espremedor de frutas cítricas - (EP) 
Descrição: 
• Espremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, fabricado em aço inox. 
Dimensões e tolerância: 
• Altura: 390mm 
• Largura: 360mm 
• Diâmetro: 205mm 
• Tolerância: +/- 10% 
• Produção média: 15 unid. Minuto (aproximada) 
Características construtivas: 
• Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço inox. 
• Copo e peneira em aço inox. 
• Jogo de carambola composto por: 1 Castanha pequena (para limão); 1 
Castanha grande (para laranja). 
• Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores convencionais de 1/5 e 1/6 

5. HP). Unid 
• Rotação: 1740 Rpm. 
• Frequência: 50/60 Hz. 
• Tensão: 127/220v (Bivolt). 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às 
normas técnicas especificas para cada material. 
• Câmara de sucos, tampa e gabinete em aço inox AISI 304. 
Aro de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304. 

• Jogo de carambola (castanhas) em poliestireno. 
• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes. 
Esterilizador de mamadeiras para micro-ondas — (ES) 
Descrição: 
• Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em microondas, com 
capacidade mínima de 4 mamadeiras. 
Dimensões: 
• Altura: máximo 180mm. 
• Diâmetro / Largura: máximo 280mm. 
Características construtivas: 
• Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos internos para 
acondicionamento de, no mínimo, 4 mamadeiras. Tampa em plástico em 

6. polipropileno copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas para Unid 2 
fechamento hermético. 
Requisitos de segurança: 
• O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar proteção 
adequada contra contato acidental com partes quentes (bordas, superficies), 
que possam expor o usuário a risco de queimaduras durante a operação. 
• O esterilizador não deve apresentar elementos perftirantes, arestas cortantes 
ou irregulares que possam vir a causar riscos aos usuários, em utilização 
normal ou durante a higienização. 
• O produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos 
durante sua utilização. 
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Matérias-primas: 
• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às 
normas técnicas especificas para cada material. 
• Base e tampa do produto confeccionadas em polipropileno copolímero. 

Ferro elétrico a seco - (FR) 
Descrição: 
• Potência: 1000W 
• Consumo: 1 ,0kWh 

7. Cor: branco Unid 2 
Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt) 

Dimensões e Peso: 
• Dimensões aproximadas: 25x10,5x12 cm (AxLxP) 

Peso aproximado: 750g 
Multiprocessador de Alimentos - (MT) 
Descrição: 
• Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo 
doméstico. 
Capacidade: 

Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes líquidos ou 3 kg de massa. 
Características construtivas: 
• Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. 
• Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros de ingredientes 
líquidos ou 3kg de massa. 

Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras 
inteiras. 
• Com 2 ajustes de velocidade e função pulsar que permita o controle preciso 
da duração e frequência do processamento. 

Segurança: detecção de tampa e tigela e freio mecânico de 1,5s. 
Cabo com armazenamento integrado. 

• Base firme com pés antideslizantes (ventosa). 
Motor com potência de 700W. 
Voltagem: 110V e 220V. 

8. • Unid 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 

da voltagem. 
Os acessórios devem combinar com a cor da velocidade; e possibilitar a 

limpeza em lava louças. 
Acessórios: 

- batedor para mistura de massas leves e pesadas; 
- 1 faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; 
- 2 discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios; 
- liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para 
misturar, triturar e mexer ingredientes variados; 
- 1 disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e 
maionese. 
Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às 
normas técnicas específicas para cada material. 
• Estrutura, pilão e botão de velocidade fabricados em ABS. 
• Disco emulsificador fabricado em PP. 1•.. 
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• Pilão interno, tigela com tampa e liquidificador fabricados em SAN. 
• Discos e lâminas de corte fabricados em aço inoxidável. 
• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes. 

Microondas 30L — Linha Branca — (MI) 
Descrição: 
• Forno de microondas 
Capacidade: 
• Volume útil mínimo de 30 litros, resultado do produto das dimensões 
internas da cavidade do equipamento. 
Características construtivas: 

Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e externamente 
com pintura eletrostática em pó, na cor branca. 
• Iluminação interna. 

Painel de controle digital com funções pré-programadas. 
Timer. 

• Relógio. 
Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. 
Dispositivos e travas de segurança. 

9. 
• Sapatas plásticas.

Unid 2 
Prato giratório em vidro. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 
Plugue e cordão de alimentação com certificação rNMETRo. 

• Voltagem: 110V ou 220V (conforme demanda). 
• Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 
• Selo de certificação INMETRO. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender 
às normas técnicas específicas para cada material. 
• Todas as partes metálicas deverão estar isentas de rebarbas e arestas 
cortantes. 

Todas as fixações visíveis, parafusos, arruelas deverão possuir proteção 
adequada contra corrosão/ oxidação ou serem fabricados em aço inox. 

As dobradiças e vedações da porta, bem como partes associadas devem ser 
construídas de modo a suportar desgastes em uso normal. 
Mixer de Alimentos — Linha Doméstica - (MX) 
Descrição: 

Mixer de alimentos, linha doméstica, com capacidade de 1 litro. 
Dimensões aproximadas e tolerância: 

Altura: 430mm 
• Largura: 60mm 
• Profundidade: 650mm 
• Tolerância: +/- 10% 

10. Unid 
Características construtivas: 

Capacidade volumétrica do copo: 1 litro. 
• Cabo (alça) ergonômico. 
• Lâmina de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na horizontal. 
• Recipiente para trituração. 
• Tampa e lâmina do triturador removíveis. 
• Base antirespingos. 
• Botão turbo.  
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• Motor de 400W. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às 
normas técnicas especificas para cada material. 

Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha. 
Jarra para a polpa construída em acrílico SAN. 
Jarra em plástico virgem de 1° uso, atóxico. 

• O produto e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perftirantes. 
Purificador de água refrigerado - (PR) 
Descrição: 
• Purificador/bebedouro de água refrigerado, com selos INMETRO, 
comprobatórios de conformidade com a legislação vigente. 
Capacidade: 

Armazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros. 
• Atendimento: mínimo de 30 pessoas 
Características gerais: 

Constituído de: 
- Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem os 
particulados da água e o cloro livre. 
- Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente. 
- Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem 
para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. 
- Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos. 
- Câmara vertical de filtragem e purificação. 
- Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e 
acabamento em pintura eletrostática a pó. 
- Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. 
- Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água! hora.

Unid 3 
- Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm2 à 4 kgf/cm2). 
- Temperatura de trabalho: 03 à 40° C. 
- Componentes para fixação e instalação: 
- canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de 
vazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira. 

Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos 
INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, 
inclusive,com eficiência bacteriológica "APROVADO". 
• O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à 
camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal 
n° 99.280 de 07/06/90, Resolução Conama n° 13 de 1995, Decreto Estadual 
n'41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama n° 267 de 2000. É desejavel e 
preferencial que o gás refrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming 
Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme o Protocolo de 
Kyoto de 1997 e Decreto Federal n° 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção 
utilizar o gás refrigerante "RóOOa". 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação, estando de acordo com a 
determinação da portaria Inmetro no 185, de 21 de julho de 2000, que 
determina a obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se 
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adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 1° de 
janeiro de 2010. 

Indicação da voltagem no cordão de alimentação. 

(CEI PROI1FÂNCL& NARA RICARDO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com 
laminado melamínico de baixa pressão cor cinza com bordas e componentes 
nas cores amarela, laranja, azul ou verde, dotada de sete caixas em 
polipropileno que correm sobre trilhos, sendo: 
- uma caixa tipo 1 (grande), cor azul; 
- duas caixas tipo 2 (média), cor verde; 
- quatro caixas tipo 3 (pequenas), cor laranja; 
- trilhos na cor amarela. 
LOCAL: 
• Creches II, III e pré-escola. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
• Largura: 810 mm; 
• Profundidade: 500 mm; 
• Altura: 740 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 
espessura e +/-10 mm para altura. 
CARACTERISTICAS DA ESTANTE: 
• Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e direita e peça posterior em 
MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por 
laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
• Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em 
ambas as faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento 

12. texturizado, na cor cinza. Unid 16 
• Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com "primer", 
acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado melamínico 
de baixa pressão dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo colorido 
na parte frontal. 
Colagem das fitas com adesivo a base de PUR, através do processo "Hot 
Melting". Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 
18mm (largura) x 0,45mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. 
Fitas de espessura de 3mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3mm. 
• Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a 
frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. 
• Rodízios de duplo giro, com rodas duplas e bandas de rodagem em 
poliuretano injetado, diâmetro 65mm, com eixos de aço. Capacidade mínima 
de 60kg cada rodízio fixação por meio de rosca e contra-porca. Dois giratórios 
com freio(dianteiros) e dois giratórios sem freio (trazeiros). Cores diferenciadas 
entre as calotas e a banda de rodagem. 
• Espaçador/ amortecedor em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetado em cores. 
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• Fixação dos painéis que compõem o corpo do armário com dispositivos 
conectores cilíndricos excêntricos, com pinos de aço e buchas de poliamida 
coláveis. 
• Fixação da base metálica ao corpo do armário através de parafusos rosca 
métrica M6x30mm e buchas de poliamid.a M6xl1min coláveis. 
• Suportes metálicos, cromados para fixação das prateleiras. 
• Parafusos autoatarraxantes para drywall para fixação dos espaçadores/ 
amortecedores. 
CARACTERÍSTICAS DAS CAIXAS E TRILHOS: 
• Caixas tipo 1 (grande), caixas tipo 2 (média) e caixas tipo 3 (pequenas), em 
polipropileno copolimero virgem isento de cargas minerais, injetadas 
respectivamente nas cores, azul, verde e laranja. 
• Trilhos em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetado na cor amarela; fixados ao corpo das estantes através de parafusos 
para MDF, cabeça chata, fenda Philips, de 4mmx 1/4". 
GARANTIA: 
• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
Quadro em metal para fixação de avisos. 
LOCAL: 
• Administração, sala dos professores e secretaria. 
DIMENSÕES E TOLERANCIAS 
• Largura: 1500 mm +1- 10 mm; 
• Altura: 900 mm +/- 10 mm; 

13. 
CARACTERÍSTICAS:

Unid 2 
• Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; 
• Fundo confeccionado em MDF 10mm; 
• Acabamento em chapa de aço branca magnética; 
• Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal. 
GARANTIA: 
• Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
Quadro em metal com feltro para fixação de recados, trabalhos e outros. 
LOCAL: 
• Creches I. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
'Altura: 1200 mm +1- 10 mm; 
• Largura: 900 mm +1- 10 mm. 
CARACTERÍSTICAS: 

14. • Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; Unid 2 
• Confeccionado MDF 3mm revestido na parte frontal com card board 
6mm; 
• Acabamento em feltro acrílico 2mm; 
'Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal. 
GARANTIA: 
'Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

_ 
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Quadro com superficie em laminado branco brilhante especial para escrita e 
fixação de acessórios magnéticos. 
LOCAL: 
• Creches II e III. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
• Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 
• Largura: 2000 mm +1- 10 mm; 
• Espessura: 17mm. 
CARACTERISTICAS: 

15
• Resistente a manchas;

U •nid 4 
• Moldura em alumínio anodizado fosco;  
• Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado 
melamínico branco; 
• Sistema de fixação invisível; 
• Acompanha: 
- 1 apagador; 
- 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. 
GARANTIA: 
• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
Quadro com superficie em laminado branco brilhante especial para escrita e 
fixação de acessórios magnéticos. 
LOCAL: 
• Pré-escola. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
• Altura: 1200 mm +1- 10 mm; 
• Largura: 3000 mm +/- 10 mm; 
• Espessura: 17mm. 
CARACTERISTICAS: 

16.
e Resistente a manchas;

Uni d 4 
e Moldura em alumínio anodizado fosco;  
• Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado 
melamínico branco; 
• Sistema de fixação invisível; 
• Acompanha: 
- 1 apagador; 
- 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. 
GARANTIA: 
• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano. 
LOCAL: 
• Creche I. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
e Altura: 120 mm -5 mm +15 mm; 

17
e Largura e comprimento: devem ser tais que o espaço entre o colchão e as

Unid 20 
laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 30 mm. 
CARACTERISTICAS: 
• Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo "simples"), 
revestido em uma das faces e nas laterais em tecido Jacquard, costurado em 
matelassê (acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com 
acabamento da outra face do colchão plastificado. 
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• Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos. 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

Coichonete de espuma flexível de poliuretano. 
LOCAL: 
• Fraldários, Sanitários Infantis 1 e 2 e PNE Infantil. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
• Comprimento: 900 mm +/-10 mm; 
• Largura: 500 mm +1-10 mm; 
• Altura: 40mm-5 mm/ +10mm. 

O CARACTERÍSTICAS: 
Unid  

• Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem colagem 
horizontal), revestido em material têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor 
azul real, impermeável, com costura simples e acabamento em cadarço 
impermeável. 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
Circuito contendo quatro peças, sendo uma escada, um puff, uma rampa e um 
tapete. Tem por objetivo proporcionar o estímulo da percepção sensorial e 
visual ao se locomover por diferentes trajetos com formatos variados e uso de 
cores fortes. 
LOCAL: 
• Sala multiuso. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
• Largura: 1200 mm; 

19. • Profundidade: 1200 mm; Unid 
• Altura: 250 mm; 
• Tolerância: ± 10% (dez por cento). 
CARACTERÍSTICAS: 
• Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e máxima 33; 
• Revestimento em courvin; 
• Produto impermeável; 
• Peças multicoloridas; 
• Não tóxico. 
Circuito contendo lombadas, com alturas diferenciadas ou iguais. Tem por 
objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, quando a criança de locomove 
sobre o equipamento. 
LOCAL: 
• Sala multiuso. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
• Largura: 700 mm; 
• Profundidade: 450 mm; 

20
• Altura: 250 mm (mais baixa) e 350 mm (mais alta);

Unid 
• Tolerância: ±lO% (dez por cento). 
CARACTERISTICAS: 
• Preenchimento em espuma densidade mínima 28 e máxima 33; 
• Revestimento em courvin; 
• Produto impermeável; 
• Peças multicolondas 
• Não tóxico. 
GARANTIA: 
• Mínima de seis meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 
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fabricação e desgaste ou desprendimento de componentes. 
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração 
"frostfree" (degelo automático) com capacidade mínima de 410 litros. 
LOCAL: 
• Despensa. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do equipamento. 
• Largura máxima: 750 mm; 
• Capacidade total: mínima de 410 litros. 
CARACTERISTICAS: 
• Gabinete tipo "dupiex" com duas portas (freezer e refrigerador). 
• Refrigerador vertical combinado, linha branca. 
• Sistema de refrigeração "frostfree". 
• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço 
com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 
• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas deslizantes. 
• Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. 
• Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. 

21. • Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou Unid 
legumes. 
• Sistema de fechamento hermético. 
• Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 
• Dobradiças metálicas. 
• Sapatas niveladoras. 
• Sistema de controle de temperatura ajustável. 
• Sistema de degelo "frostfree". 
• Gás refrigerante R600a ou RI 34a. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração 
"frostfree" com capacidade mínima de 300 litros. 
LOCAL: 
• Lactário. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: 

22
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao

Unid 
espaço disponível para a instalação do equipamento. 
• Largura máxima: 620 mm; 
• Capacidade total: mínima de 300 litros. 
CARACTERÍSTICAS: 
• Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). 
• Refrigerador vertical combinado, linha branca. 
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• Sistema de refrigeração "frostfree". 
• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço 
com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 
• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas deslizantes. 
• Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. 
• Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. 
• Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. 
• Sistema de fechamento hermético. 
• Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 
• Dobradiças metálicas. 
• Sapatas niveladoras. 
• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável. 
• Sistema de degelo "frostfree". 
• Gás refrigerante R600a ou RI 34a. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 
Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 450 litros, com sistema 
frostfree (degelo automático). Temperatura de operação: entre O °C e +7°. 
LOCAL: 
• Despensa. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do equipamento. 
• Largura máxima: 750 mm; 
• Capacidade total mínima: 450 litros. 
CARACTERISTICAS: 
• Congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema de degelo "frostfree" 
(que não precisa descongelamento), com uma porta. 

23. • Temperatura de operação para congelamento de alimentos, no mínimo, entre Unid 
-16°C e -24°C. 
• Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em 
chapa 22 (0,79 mm). 
• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado. 
• Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento de borracha 
resistente. 
• Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 
mm). 
• Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 
mm e densidade mínima de 36 kg/m3. 
• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta 
magnética sanfonada.  
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3.3- CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

4- LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA: 
4.1- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da expedição de ORDEM 
DE COMPRAS pela Administração no local determinado pela Unidade Gestora; 

~f~ 

• Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento 
automático, ou sistema de imã resistente ao peso da porta. 
• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 
condensação, constituída de resistência elétrica de baixa potência, 
intercambiável. 
• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado 
de termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. 
• Sistema de refrigeração com unidade compressora selada. 
• Compressor hermético de, no mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V 
(conforme tensão local). 
• Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético monofásico de 
127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo 
automático (sistema"frost-free"). 
Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do equipamento. 
• Gás refrigerante R600a, R134a ou R290. 
• Quatro prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular 
com diâmetro de 1/4". Distância máxima de 25 mm entre arames. 
• As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço 
inox que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 
mm). 
• Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mni). A 
base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento de 
qualquer líquido derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao 
seu escoamento. 
• Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção do 
sistema de refrigeração e elétrico do equipamento, com comando 
automatizado, programador, termômetro digital e controle de temperatura. 
• Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos 
fios. 
• Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. 
• Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que permitam a 
otimização no consumo de energia durante a sua vida útil. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo rNMETRO, com indicação 
da voltagem. 
• Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento. 
GARANTIA: 
• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 
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4.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, a contratada deverá 
fazer a entrega dos produtos no local indicado, dentro do prazo previsto, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a entrega dos produtos. 
4.3- O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do contratado por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital 
quanto aos produtos entregues. 
4.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, até 01 
(um) dia útil antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

5- CARTA PROPOSTA: 
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II do instrumento convocatório, e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sem a identificação do fornecedor, contendo a caracterização do produto proposto no 
campo discriminado, contemplando os itens, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 
do Edital, a qual deverá conter: 

5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Horizonte; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 

no edital, contendo a indicação da marca, quando se tratar de aquisição de bens; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Carta 

Proposta por extenso; 
5.1.7- Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 

sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus diretos e indiretos que 
incidam sobre a execução do objeto desta licitação. 

5.1.8- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
5.2- O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Cartas Propostas e lances. 

5.2.1- A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - 
Modelo de Carta Proposta. 

5.2.2- A licitante deverá encaminhar em anexo, no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na 
forma do Anexo II do Edital, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile 
(zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: Anexol.zzv, e o tamanho de cada 
arquivo não poderá exceder a 500Kb. 
5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

5.3.1-. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não 
cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta; 
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5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 

5.3.4- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, insertos no Termo de Referência, que serão considerados preços máximos para efeito de 
contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços unitários e totais 
estimados para a contratação. 

5.3.5- Na análise das Cartas Propostas de Preços a Pregoeira observará o Menor Preço por 
Item, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o Menor Valor por Item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade, conforme 
licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não 
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido no Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital 
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e 
à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira por meio do sistema. 
5.8- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com o disposto neste item. 
5.9- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, para o endereço: Av. Presidente Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, CEP 
62.880-060. Att. Comissão Permanente de Pregão de Horizonte-Ce. 

5.9.1- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após 
o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, 
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade 
e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, 
os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
5.9.2- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 

5. 1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/ negociação. 

5.9.3. A proposta final consolidada não poderá conter valores unitários e totais superiores ao 
estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total, 
devendo o licitante readequar o valor do item aos valores constantes no Termo de Referência que 
compõe o processo licitatório do qual do Edital é parte integrante. 
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6- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE HORIZONTE, na 
forma dos artigos 27 a 31 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à 
presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), 
os quais serão analisados pela Pregoeira quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade. 
6.2- Os documentos de Habilitação compreendidos nos itens 6.3 a 6.7 deste termo de referência 
deverão ser remetidos imediatamente, no prazo máximo de 03 (três) horas, após a solicitação da 
Pregoeira, por e-mail à Comissão Permanente de Pregão, com posterior encaminhamento do original 
ou cópia autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do 1° dia útil subsequente ao 
envio eletrônico. 

6.2.1- O e-mail para envio dos documentos necessários à habilitação é: 
pregao@horizonte.ce.gov.br  

6.2.2- O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é: Av. 
Presidente Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, CEP 62.880-060. Att. Comissão Permanente 
de Pregão de Horizonte-Ce. 

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem 
sede a matriz. 

6.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.3.5- Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do 
Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

6.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

6.4.4- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.5- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.6- Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

\1~,/ 
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6.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

6.4.8 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverão apresentar toda a documentação 
exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração, para regularização da documentação. 

6.4.8.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou 
revogar a licitação. 

• 6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
6.5.2- Capital social mínimo ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

6.6- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1- Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

6.6.1.1- Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este 
deverá vir obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante; 

6.6.1.2- O atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica 
declarante, com nome e cargo do signatário; 

6.6.1.3- Não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se 
refiram a períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não 
tenha se originado de contratação; 

6.6.1.4- Os licitantes deverão apresentar apenas atestado necessário e suficiente para 
comprovação do exigido; 

6.6.1.5- O atestado deverá conter as seguintes informações básicas: 
a) Nome do contratado e do contratante; 
b) Identificação do contrato com tipo ou natureza dos produtos; 
c) Declaração satisfatória na entrega do objeto. 

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante nos Anexos do edital; 

6.7.2- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93), conforme 
modelo constante nos Anexos do edital; 
6.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE 
HORIZONTE, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituida pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Horizonte, assegurado, 
neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.6 e 6.7 deste termo de referência, cuja 
autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira. 

6.8.1-A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Horizonte 
deverá encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto do edital. 
6.9- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 

7 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data 
de sua assinatura e ficará adstrito a vigência dos respectivos créditos orçamentários ou até a entrega da 
totalidade do produto/ serviço. 

8- PAGAMENTO: 
8.1- O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do contrato, acompanhadas das 
Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do 
contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
8.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento das notas fiscais 
devidamente atestadas pelo fiscal do contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as 
contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta e editalícias, através de crédito na Conta Bancária do contratado. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE - Secretaria Municipal de Educação, Termo de Compromisso 
PAR n° 201600436 e o Termo de Compromisso PAR n° 201800239, celebrado entre o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na seguinte Dotação Orçamentária abaixo discriminada: 

AÇÃO PROJETO/ATIVIDA FONTE ELEMENTO DE 
DE DESPESA 

1125000001- Transferência de convênio - 
Estado/Educação 

12 365 1.042
• 1111000000— Receita de Imposto e Trans. 4.4.90.52.00 

0024 . Educação 3.3.90.30.00 
• 1113000000 - Transferência do FUNDEB 40% 

1120000000— Transferência do Salário - Educação 

10. FISCAL DO CONTRATO: 
10.1. A Fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor Gilberlâ.ndio José Honório Alves, 
especialmente designado pelo Ordenador de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a 
ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

11-OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
11.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e 
da Lei N°. 10.520/02. 

1w11.1 e  
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11.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
11.2.1- Assinar e devolver a ordem de compra ao órgão solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
11.2.2- Entregar os produtos licitados/ contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
do fornecimento do objeto, que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1° do art. 65 da Lei N°. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
11.2.3- No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições. 
11.2.4- Executar as atividades em conformidade com o descrito no termo de referência, parte 
integrante do contrato com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
11.2.5- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 
orientações se obrigam a atender prontamente; 
11.2.6- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a 
ser firmado; 
11.2.7- Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização da contratante; 
11.2.8- Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, 
discrição e urbanidade na relação interpessoal; 
11.2.9- Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre 
dentro dos prazos estabelecidos; 
11.2.10- Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
11.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 
b) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança; 
d) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as 
informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata o termo de 
referência, parte integrante do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato. 
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12- SANÇÕES: 
12.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o 
contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Horizonte e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de 
até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
12. 1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 

a) recusar-se a assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento /contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, 
contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na entrega dos bens/produtos; 
12.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens/produtos; 
12.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, 
e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global do contrato, conforme o caso; 

12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
12.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
12.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4- Constituem motivos para rescisão do contrato: 
12.4.1- o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
12.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.4.3- a não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
12.4.4- razões de interesse público; e 
12.4.5. quaisquer dos motivos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

13- DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1- Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
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caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme 
disposto nos incisos 1, II e III do art. 3° da Lei W. 10.520/02. 
13.2- Reproduza-se este termo de referência na minuta do edital e no edital, não exibindo o valor 
estimado aos licitantes antes de concluído a fase de lances. 
13.3. Vale ressaltar que, no pregão, a Lei n° 10.520/02 e os Decretos n° 3.555/00 e n° 5.450/05 
não exigem a obrigatoriedade do orçamento referente ao valor estimado como um anexo ao edital. 
"Na licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não 
constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo 
relativo ao certame. Ficará a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de 
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os 
meios para obtê-lo." (Acórdão n° 114/2007, Plenário, rei. Min. Benjamin Zymier), 

t-,./ 
COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo Branco, n°5100- Centro - CEP: 62.880-060 
Horizonte- CE 
Fone: (85) 3336.1434 



 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

N~~ 
HORIZONTE 

. .WI.PREGÃO ELETRÔNICO N.°2O19.1O.l5.1-PE 

(
ANE.XO II --MODELO DE CARTA PROPOSTA 

l_p~ 

CARTA PROPOSTA 

Número do Pregão: 

Objeto: Aquisição de Mobiliários e Equipamentos padronizados para equipar o Centro de Educação 
Infantil Proinfncia (Cajueiro da Malhada), de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 
201600436 e o Centro de Educação Infantil Proinrancia (Nara Ricardo) de acordo com o Termo de 
Compromisso PAR n° 201800239 celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE e a Prefeitura Municipal de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no 
Termo de Referencia. 

Lote 

Especificação do Objeto:
Valor Valor 

Item Quant. Marca unitário total 
(constando toda a especificação do Anexo 1)

R$ 
1.  

2.  

3.  

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 
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1. - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Horizonte, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 
habilitação ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20. 

DECLARANTE 

coMIssÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2019.10.15.1 -PE 

ANEXO IV MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE,	 E DO OUTRO 

PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

MUNICÍPIO DE HORIZONTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 23.555.196/0001-86 e CGF n° 06.920.288-5, com sede Av. Presidente Castelo 
Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Secretário, Sr. Reginaldo Cavalcante Domingos, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na , inscrita no 
CNPJ sob o n.° , neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador(a) do 
CPF n° , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO 
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2019.10.15.1, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente contratação é Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
padronizados para equipar o Centro de Educação Infantil Proinfância (Cajueiro da Malhada), de 
acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201600436 e o Centro de Educação Infantil 
Proinfancia (Nara Ricardo) de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201800239 celebrado 
entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Prefeitura Municipal de 
Horizonte/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referencia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ (_._), a ser pago na proporção da entrega dos 
produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais, Municipais, FGTS, CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta e o seguinte: 
ITEM ESPECWICAÇOES UNID. QUANT. MARCA R$ UNIT R$ TOTAL 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3. 1, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
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3.4. O contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e 
Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Horizonte-Ce. 
3.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.°  8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até o 
dia de de ou até a entrega da totalidade dos produtos/bens licitados, 
adstrito a vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá à conta dos recursos oriundos do Termo de 
Compromisso PAR n° 201800239 e Termo de Compromisso PAR n°  201600436, celebrado entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Prefeitura Municipal de 
Horizonte/CE - Secretaria Municipal de Educação, na seguinte dotação orçamentária: 

AÇÃO PROJETO! FONTE ELEMENTO DE 
ATIVIDADE DESPESA 

• 1125000001- Transferência de Convênio - 

União/Educação 

12 365 0024 1.042 • 1111000000 - Receita de Imposto e Transferência 4.4.90.52.00 
Educação 3.3.90.30.00 

• 1113000000— Transferência do FUNBED 40% 
• 1120000000— Transferência do Salário-Educação 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e 
da Lei N°. 10.520/02. 
6.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1- Assinar e devolver a ordem de compra ao órgão solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2- Entregar os produtos licitados/ contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
do fornecimento do objeto, que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1° do art. 65 da Lei N°. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.2.3- No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições. 
6.2.4- Executar as atividades em conformidade com o descrito no termo de referência, parte integrante 
do contrato com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
6.2.5- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 
orientações se obrigam a atender prontamente; 
6.2.6- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a 
ser firmado; 
6.2.7- Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da contratante; 
6.2.8- Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, 
discrição e urbanidade na relação interpessoal; 
6.2.9- Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro 
dos prazos estabelecidos; 
6.2.10- Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 
b) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança; 
d) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as 
informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata o termo de 
referência, parte integrante do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do contratado, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o contratado ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a Carta 
Proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Horizonte e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta ou lance; 
c) fraudar na execução do fornecimento/ contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na entrega dos bens; 

III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens; 

7.1.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.°  10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global do contrato, conforme o caso; 

7.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 

7.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
7.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da 
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Gilberlândio José Honório 
Alves, doravante denominado fiscal de contrato, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação 
de que trata o art. 67 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
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CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos 
do edital, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8,666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Secretaria de Educação do 
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Horizonte-CE, 

Reginaldo Cavalcante Domingos CNPJ(MF): n.°  
Secretário Municipal de Educação Sr(a). CPF: n° 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATADA 

EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. CPF: 

2. CPF: 
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